
P R E F E I T U R A  D E ,

MARACANAU
LEI N° 2.479, DE 29 DE JANEIRO DE 2016.

INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE 
EVENTOS DO MUNICÍPIO DE 
MARACANAÚ O EVENTO ESPORTIVO 
DE ARTES MARCIAIS MISTAS BIG 
FíGHT.

Faço saber que a Câmara Municipal de Maracanaú aprovou e eu, Prefeito de 
Maracanaú, promulgo e sanciono a seguinte lei:

Art. Io. Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município de Maracanaú, o 
evento esportivo de artes marciais mistas BIG FIGHT, a ser realizado anualmente no 
terceiro domingo do mês de outubro, podendo ser realizado em qualquer bairro do 
Município. •

Art. 2o. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
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